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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 25/2005

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e
nos termos da alínea n) do artigo 2.º e do n.º 3 do artigo 27.º do
Decreto-Lei n.º 81/92/M, de 21 de Dezembro, e dos n.os 1 e 2 do
artigo 31.º da Lei n.º 11/91/M, de 29 de Agosto, o Chefe do Exe-
cutivo manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Objecto

São extintos os jardins de infância luso-chineses «Lótus» e
«Tamagnini Barbosa», adiante designados por jardins de infância.

Artigo 2.º

Pessoal

O pessoal que se encontre a prestar serviço na data de entra-
da em vigor da presente ordem executiva é integrado de ime-
diato nos diversos organismos dependentes e subunidades orgâ-
nicas da Direcção dos Serviços de Educação e Juventude, adian-
te designada por DSEJ, sem alteração da sua situação jurídico-
-funcional.

Artigo 3.º

Património

1. Os bens móveis afectos aos jardins de infância, incluindo os
arquivos, são transferidos para a DSEJ, que os pode, observado
o competente procedimento administrativo, redistribuir pelos
seus diversos organismos dependentes e subunidades orgânicas.

2. A DSEJ pode propor a cessão do uso dos bens móveis a
entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos, nomeadamente
às instituições educativas particulares da rede escolar pública,
ou o seu abate à carga, quando aqueles não possam ser aprovei-
tados.

Artigo 4.º

Revogações

São revogadas as Portarias n.º 165/90/M, de 27 de Agosto,
n.º 239/90/M, de 3 de Dezembro, e a alínea d) do artigo 1.º da
Portaria n.º 10/98/M, de 2 de Fevereiro.

澳 門 特 別 行 政 區

第25/2005號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據十二月二十一日第81/92/M號法令第二條n項

和第二十七條第三款，以及八月二十九日第11/91/M號法律第三

十一條第一款及第二款的規定，發佈本行政命令。

第一條

標的

撤銷民安中葡幼稚園及巴波沙中葡幼稚園，以下簡稱“幼稚

園”。

第二條

人員

本行政命令生效之日在職的人員即時納入教育暨青年局的屬

下機構及組織附屬單位，而職務上的法律狀況不變。

第三條

財產

一、將原分配予幼稚園的動產，包括檔案，轉移予教育暨青

年局；該局在進行適當行政程序後，可將該等動產重新分配予其

屬下機構及組織附屬單位。

二、教育暨青年局可建議將該等動產讓與非營利的公共或私

人實體使用，尤其是讓與公共學校網內的私立教育機構使用；如

該等動產不能使用，則可建議將之報廢。

第四條

廢止

廢止八月二十七日第165/90/M號訓令、十二月三日第239/90/M

號訓令及二月二日第10/98/M號訓令第一條d項。
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Artigo 5.º

Produção de efeitos

A presente ordem executiva produz efeitos a partir de 1 de
Setembro de 2005.

17 de Junho de 2005.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Ordem Executiva n.º 26/2005

A Lei n.º 14/96/M, de 12 de Agosto, determina que as empre-
sas concessionárias de actividades em regime de exclusivo
publiquem, anualmente, o balanço, o relatório da administra-
ção ou gerência e o parecer do conselho fiscal ou de auditor.

No entanto, esta lei também admite que o balanço seja publi-
cado sob a forma de sinopse de valores globais activos e passi-
vos quando procedam ponderosas razões de interesse público.

Ao abrigo daquela lei, a Companhia de Corridas de Cavalos
de Macau, S.A.R.L., concessionária da exploração das corridas
de cavalos a galope, solicitou autorização para publicação do
balanço sobre a forma de sinopse de valores globais activos e
passivos, relativo ao ano de 2004, invocando razões de interesse
público que, no caso, se consideram verificadas.

Assim;

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 14/96/M,
de 12 de Agosto, o Chefe do Executivo manda publicar a pre-
sente ordem executiva:

Artigo 1.º

1. É autorizada a Companhia de Corridas de Cavalos de
Macau, S.A.R.L., concessionária da exploração das corridas de
cavalos a galope na RAEM, a publicar o balanço relativo ao ano
de 2004, sob a forma de sinopse, com indicação do resultado
líquido, total do activo, total do passivo e situação líquida.

2. Os valores constantes da sinopse devem ser expressos na
moeda com curso legal na RAEM, explicitando o respectivo sen-
tido positivo ou negativo.

Artigo 2.º

Mantém-se a obrigatoriedade de publicação, na íntegra, dos
documentos previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 1.º da
Lei n.º 14/96/M, de 12 de Agosto.

20 de Junho de 2005.

 Publique-se.

A Chefe do Executivo, Interina, Florinda da Rosa Silva Chan.

第五條

生效

本行政命令自二零零五年九月一日起生效。

二零零五年六月十七日。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

第26/2005號行政命令

八月十二日第14/96/M號法律規定，以專營制度經營活動的

承批公司每年均須公佈其資產負債表、行政或管理報告及監事會

或核數師的意見書。

然而，該法律亦允許以重大公共利益為理由，以摘要方式公

佈資產負債表，即公佈資產及負債的總值。

經營賽馬的承批公司澳門賽馬有限公司根據該法律的規定，

以公共利益為由請求許可以摘要方式公佈二零零四年度的資產負

債表，即公佈資產及負債的總值。

基於所提出的公共利益理由已獲核實；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據八月十二日第14/96/M號法律第一條第二款

的規定，發佈本行政命令。

第一條

一、許可在澳門特別行政區經營賽馬的承批公司澳門賽馬有

限公司，以摘要方式公佈二零零四年度的資產負債表，其中須指

出營業結果淨值、資產總值、負債總值及資產淨值。

二、摘要所載的數值，必須以澳門特別行政區的法定流通貨

幣為單位，並指明其為正值或負值。

第二條

八月十二日第14/96/M號法律第一條第一款ｂ項及ｃ項所指

的文件仍須全文公佈。

二零零五年六月二十日。

命令公佈。

代理行政長官 陳麗敏



N.º 26— 27-6-2005 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 697

第 223/2005 號行政長官批示

　　

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經十一月二十一日第 56/94/M 號法令及第 7/2004 號行

政法規修訂的八月十七日第 50/92/M 號法令第五條第三款的規

定，作出本批示。

一、一般食品添加劑的特定名稱載於本批示附件一。

二、按食品添加劑的使用性質而定的功能分類載於本批示附

件二。

三、以上兩款所指的附件為本批示的組成部分。

四、在不影響下款規定的情況下，本批示於公佈即日生效。

五、附件一則於本批示公佈後一年生效。

二零零五年六月十六日

行政長官 何厚鏵

Despacho do Chefe do Executivo n.º 223/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 50/92/M, de 17 de Agosto, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 56/94/M, de 21 de Novembro,
e pelo Regulamento Administrativo n.º 7/2004, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. Os nomes específicos dos aditivos alimentares são os que
constam do Anexo I ao presente despacho.

2. As classes funcionais, estabelecidas de acordo com a natu-
reza de utilização dos aditivos alimentares, são os que constam
do Anexo II ao presente despacho.

3. Os Anexos referidos nos dois números anteriores fazem par-
te integrante do presente despacho.

4. O presente despacho entra em vigor no dia da sua  publica-
ção, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

5. O Anexo I entra em vigor um ano após a publicação do
presente despacho.

16 de Junho de 2005.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.
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附件二

ANEXO II

按食品添加劑的使用性質而定的功能分類

As classes funcionais, estabelecidas de acordo com a natureza de

utilização dos aditivos alimentares
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 224/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
n.º 3 do artigo 9.º do Regulamento Administrativo n.º 5/2001 e
do n.º 5 do artigo 37.º do Regulamento Administrativo n.º 30/
/2004, o Chefe do Executivo manda:

1. Nos cursos de habilitação para ingresso e de formação para
acesso nas carreiras de oficial de justiça judicial e do Ministério
Público e para provimento nos cargos de secretário judicial, se-
cretário judicial-adjunto e escrivão de direito as remunerações
dos docentes e dos formadores do Centro de Formação Jurídica
e Judiciária são as seguintes:

1) Docentes: 900,00 patacas por hora;

2) Formadores: 4 000,00 patacas mensais.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da
sua publicação.

17 de Junho de 2005.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 225/2005

Tendo o Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais deci-
dido arrendar à Companhia de Investimento e Fomento Predial
«Nam Tung» (Macau), S.A.R.L., o 5.º andar B (uma parte de
fracção) e C numa área total de 5281 pés quadrados e parques
de estacionamento CV2 - 18 e CV3 - 6, do Edifício Comercial
Nam Tung, sito na Avenida da Praia Grande, n.º 517, para insta-
lações dos Serviços de Construções e Equipamentos Urbanos
do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, cujo prazo
de arrendamento se prolonga por mais de um ano económico,
torna-se necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15
de Maio, o Chefe do Executivo manda:

第 224/2005 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第5/2001號行政法規第九條第三款及第30/2004號行政

法規第三十七條第五款的規定，作出本批示。

一、在法院及檢察院司法文員職程的任職資格課程、晉升培

訓課程，以及任用為書記長、助理書記長、主任書記員的課程中

執教的法律及司法培訓中心的教員與導師的報酬為：

（一）教員：每小時澳門幣 900 元；

（二）導師：每月澳門幣 4,000 元。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零零五年六月十七日

行政長官 何厚鏵

第 225/2005 號行政長官批示

鑑於民政總署決定向澳門南通信託投資有限公司租賃南灣大

馬路 517 號南通商業大廈五樓 B 座後部分及 C 座（共 5,281 平方

呎）、CV2-18及CV3-6號車位作為該署建築及設備部之辦公室及

其車輛停泊，而租賃期間跨越一個財政年度，因此必須保證其財

政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改的十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。
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1. É autorizada a celebração do contrato com a Companhia
de Investimento e Fomento Predial «Nam Tung» (Macau), S.A.R.L.,
para o arrendamento do 5.º andar B (uma parte de fracção) e C
numa área total de 5281 pés quadrados e parques de estacio-
namento CV2 - 18 e CV3 - 6, do Edifício Comercial Nam Tung,
pelo montante de $ 1 146 385,20 (um milhão, cento e quarenta e
seis mil, trezentas e oitenta e cinco patacas e vinte avos), com o
escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2005 .................................................................. $ 266 366,50

Ano 2006 .................................................................. $ 536 225,60

Ano 2007 .................................................................. $ 343 793,10

2. O encargo, referente a 2005, será suportado pela verba ins-
crita na rubrica 02-03-04-00-00 — «Locação de Bens» do orça-
mento privativo do Instituto para os Assuntos Cívicos e Munici-
pais da Região Administrativa Especial de Macau, para o cor-
rente ano.

3. Os encargos, referentes a 2006 e 2007, serão suportados pelas
verbas correspondentes a inscrever no orçamento privativo do
Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, dos respectivos anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se no final de cada exercício,
relativamente aos limites fixados no n.º 1 do presente despacho,
podem transitar para o ano económico seguinte, desde que a
dotação global do organismo, que suporta os encargos, não so-
fra qualquer acréscimo.

18 de Junho de 2005.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia
e Finanças n.º 55/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
n.º 7 do artigo 78.º do Estatuto dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M,
de 21 de Dezembro, e do n.º 2 da Ordem Executiva n.º 6/2005,
após parecer da Direcção dos Serviços de Administração e Fun-
ção Pública e ouvidas as associações representativas dos trabalha-
dores, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É aprovado o regulamento de horário flexível do pessoal
da Direcção dos Serviços de Finanças, anexo ao presente despa-
cho e que dele faz parte integrante.

2. É subdelegada no director dos Serviços de Finanças a com-
petência para determinar quais os trabalhadores abrangidos pelo
horário flexível.

一、許可與澳門南通信託投資有限公司訂立「租賃南通商業

大廈五樓 B 座後部分及 C 座（共 5,281 平方尺）、 CV2-18 及 CV3-6

號車位」合同，金額為 $ 1,146,385.20（澳門幣壹佰壹拾肆萬陸仟

佰捌拾伍圓貳角整），並分段支付如下：

2005 年 ....................................................................... $ 266,366.50

2006 年 ....................................................................... $ 536,225.60

2007 年 ....................................................................... $ 343,793.10

二、二零零五年的負擔由登錄於澳門特別行政區民政總署本

年度的本身預算項目 02-03-04-00-00 —— 資產租賃—— 的撥款支

付。

三、二零零六及二零零七年的負擔將由登錄於澳門特別行政

區民政總署二零零六及二零零七年度本身預算的相關撥款支付。

四、每年按本批示第一款所定的限額而得出的結餘，可轉移

至下一財政年度，但不得增加有關部門支付該項目的總撥款。

二零零五年六月十八日

行政長官 何厚鏵

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 55/2005 號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准的

《澳門公共行政工作人員通則》第七十八條第七款及第6/2005號行

政命令第二款的規定，經取得行政暨公職局意見書，並聽取工作

人員代表團體意見後，作出本批示。

一、核准載於本批示附件的財政局人員彈性上下班時間規

章，該附件並為本批示的組成部分。

二、現轉授權予財政局局長，以確定須遵守彈性上下班的工

作人員。
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3. O presente despacho entra em vigor a partir do dia um do
mês seguinte ao da sua publicação.

17 de Junho de 2005.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

––––––––––

ANEXO

Regulamento de horário flexível do pessoal da Direcção
dos Serviços de Finanças (DSF)

Artigo 1.º

Âmbito

1. O presente regulamento de horário flexível aplica-se aos
trabalhadores da DSF que, mediante despacho do director dos
Serviços de Finanças, fundado em conveniência de serviço, se-
jam autorizados a dele beneficiar.

2.  O presente regulamento não se aplica aos trabalhadores
com cargos de direcção e chefia.

Artigo 2.º

Regime de período de trabalho

1.  A duração semanal de trabalho é de 36 horas, distribuídas
de segunda a sexta-feira.

2. Com excepção dos períodos de trabalho que têm carácter
obrigatório, designados por plataformas fixas, o restante tempo
diário pode ser gerido pelos trabalhadores, escolhendo as horas
de entrada e saída, dentro dos limites fixados no artigo seguinte.

3. Não podem ser prestadas, em cada dia, mais de 9 horas de
trabalho, devendo ambos os períodos de trabalho totalizar o
mínimo de 6 horas.

Artigo 3.º

Flexibilidade diária do horário

1. É permitida a flexibilidade de horários, de acordo com o
estabelecido nos números seguintes.

2.  A prestação diária de trabalho decorre entre as 8 horas e 30
minutos e as 19 horas, sendo os trabalhadores obrigados ao cum-
primento das duas plataformas fixas seguintes:

1) No período da manhã entre as 10 horas e as 12 horas e 30
minutos;

2) No período da tarde entre as 15 horas e as 17 horas.

3. É obrigatoriamente considerada uma hora de intervalo para
almoço, no período entre as 12 horas e 30 minutos e as 15 horas.

4. O regime de horário flexível não dispensa o trabalhador de
comparecer, quando convocado, para trabalhos que se realizem
dentro do horário normal de funcionamento da DSF.

三、本批示自公佈翌月的第一日起生效。

二零零五年六月十七日

經濟財政司司長 譚伯源

––––––––––

附件

財政局（DSF）人員彈性上下班時間規章

第一條

範圍

一、以便利工作服務為基礎，透過財政局局長的批示，本彈

性上下班時間規章適用於財政局獲准受惠的工作人員。

二、本規章不適用於領導及主管人員。

第二條

工作時段制度

一、每周安排在星期一至星期五的工作時數為三十六小時。

二、除強制規定的工作時段，尤其是固定時段外，每天餘下

時間可由工作人員分配，在下條所定時限內選擇上班和下班時

間。

三、每天所提供的工作不得超過九小時，而每天兩個時段總

數最少應為六小時。

第三條

每天上下班時間的彈性

一、按照下列各款規定容許有上下班時間的彈性。

二、提供工作的時間每天自上午八時三十分至下午七時，工

作人員必須遵守下列的兩個固定時段：

（一）自十時至十二時三十分之間的上午時段；

（二）自十五時至十七時之間的下午時段。

三、必須考慮在十二時三十分至十五時之間小息一小時以進

午膳。

四、倘被召時，彈性上下班時間制度並不免除工作人員返回

部門執行財政局在正常上下班時間內所進行的工作。
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Artigo 4.º

Regime de compensação

1. É estabelecido um regime de compensação dos tempos de
trabalho nas plataformas variáveis, desde que não seja prejudi-
cado o regular e eficaz funcionamento do serviço.

2. A compensação é realizada mediante alargamento do perío-
do normal de trabalho, dentro dos limites fixados pelo n.º 2 do
artigo anterior, não podendo ser prestadas mais de 5 horas e 30
minutos de trabalho consecutivo.

3. O excesso de horas apurado ao fim de cada semana apenas
pode ser transportado para a semana seguinte, não sendo consi-
derado o que ultrapassar 4 horas.

4. Os períodos de trabalho extraordinário, devidamente auto-
rizado, não se incluem no regime de flexibilidade de horário e
devem constar de registos autónomos, tendo cômputo em sepa-
rado.

5.  As ausências motivadas por tolerância de ponto, férias, fal-
tas justificadas ou qualquer outra situação legal, que motive a
não comparência do trabalhador ao serviço, são consideradas
como serviço efectivo para efeitos do cômputo semanal, tendo
por base 7 horas e 15 minutos de segunda a quinta-feira e 7 ho-
ras na sexta-feira.

Artigo 5.º

Marcação de faltas

1. Apenas é compensável um débito semanal inferior a 6 horas.

2. O apuramento de débito igual ou superior ao indicado no
número anterior determina a marcação de falta, que pode ser
justificada nos termos gerais.

3. As faltas por débito de horas semanais são reportadas ao
último dia ou dias da semana a que respeitar o mesmo débito,
em conformidade com o total de horas apurado.

Artigo 6.º

Controlo e registo de assiduidade

1. As entradas e saídas são registadas pelos próprios trabalha-
dores nos aparelhos de controlo de assiduidade existentes na
DSF, constituindo infracção disciplinar o registo efectuado por
outrém.

2. Após a entrada, os funcionários não podem ausentar-se do
serviço sem autorização do superior hierárquico respectivo, con-
siderando-se existir falta injustificada sempre que se verifique a
violação desta regra.

3.  É considerada ausência do serviço a falta do registo a que
se refere o n.º 1, salvo nos casos de avaria ou não funcionamento
e quando o trabalhador faça prova, em impresso próprio, a sub-

第四條

補時制度

一、設立一項在可變時段內補償工作時間的制度，惟不得妨

礙常規和有效的服務運作。

二、補時是在上條第二款所規定的時限內以延長正常工作時

段的方式進行，惟不得連續工作超過五個小時又三十分鐘。

三、每周完結時核算所得的超時，只能移轉至下一周，超過

四小時的不予考慮。

四、獲適當許可的超時工作時段不列入彈性上下班時間制度

內，並應將之錄在專用登記表上，以算入受補償之列。

五、凡因豁免上班、年假、合理缺勤或因引起工作人員不返

回部門的其他合法情況所導致的缺席，均被視為每周計算的實際

服務，其計算基礎是凡星期一至星期四每日七個小時又十五分

鐘，星期五為七個小時。　

第五條

論作缺勤的情況

一、每周所欠上班時數，可予補時者僅限於六個小時以下。

二、欠上班時數結算所得相等於或超過上款所指時數，則作

缺勤論，關於該缺勤，可按一般規定解釋。

三、因每周欠上班時數而引致的缺勤係按照結算所得全部時

數而記入有關欠時周內最後一天或多天。

第六條

出勤的監督和紀錄

一、上班和下班的紀錄由工作人員本人在設於財政局內的出

勤監督儀上錄記，由他人作出即構成違反紀律。

二、在進入後，沒有相應上級批准，公務員不得不在部門，

凡違反此規則，概視為無理缺勤。

三、除監督儀發生故障或不能運作，又當工作人員在專用印

件上對其可予解釋的錯誤或失誤提出證明，並於四十八小時內提
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交有關組織附屬單位領導或主管審核等情況外，凡無第一款所指

紀錄概作缺席論。

第七條

工作時段的計算

一、各工作人員上班時數的計算，每周由行政暨財政處在資

訊系統廳的協助下確保，並由財政局的組織附屬單位作有關通

知。

二、交給行政暨財政處的聲明異議，以自通知日或工作人員

返回部門日起計三個工作天為期，後者指合理缺席的情況。

三、更正盡可能在緊隨聲明異議後的一周的計算中作出。

第八條

最後規定

一、對有意借用每周上班時數以便於學術及專業培訓的工作

人員，應訂定與上課相配合的上下班時間表，藉此消除或減少相

悖的時段。

二、因本規章的適用而引起的疑問，由財政局局長以批示解

決。

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 64/2005 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據八月十六日第 41/99/M 號法令第五條及第六

條，第6/1999號行政法規第五條第二款，第14/2000號行政命令第

一款及第 6/2005 號行政命令第四款的規定，作出本批示。

確認暨南大學開辦的三年制知識產權專業課程為澳門特別行

政區帶來利益，並核准該課程按照本批示附件的規定和條件運

作，該附件為本批示的組成部分。

二零零五年六月十七日

社會文化司司長 崔世安

meter à apreciação do dirigente ou chefe da respectiva subuni-
dade orgânica, no prazo de 48 horas, de que houve erro ou lapso
justificável.

Artigo 7.º

Cômputo dos períodos de trabalho

1. A contagem das horas do serviço prestado por cada traba-
lhador é assegurada semanalmente pela Divisão Administrativa
e Financeira (DAF), com o apoio do Departamento de Sistemas
de Informação (DSI), que o dá a conhecer através das subuni-
dades orgânicas da DSF.

2. O prazo para a reclamação, a entregar na DAF, é de 3 dias
úteis, contados do dia da comunicação ou do dia em que o tra-
balhador regressar ao serviço, caso se encontre em situação de
ausência justificada.

3. As correcções a introduzir são efectuadas, sempre que pos-
sível, no cômputo da semana seguinte à da reclamação.

Artigo 8.º

Disposições finais

1. Aos trabalhadores que pretendam beneficiar de créditos de
horas semanais para formação académica e profissional, devem
ser fixados horários de trabalho compatíveis com a frequência
das aulas, por forma a eliminar ou reduzir os períodos de
incompatibilidade.

2. As dúvidas resultantes da aplicação do presente regulamento
são resolvidas por despacho do director da DSF.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 64/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto nos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 41/99/M, de 16
de Agosto, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva
n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/2005, o Se-
cretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

É reconhecido o interesse para a Região Administrativa Es-
pecial de Macau e autorizado o funcionamento do curso de Pro-
priedade Intelectual, em regime de 3 anos, ministrado pela Jinan
University, nos termos e nas condições constantes do anexo ao
presente despacho e que dele faz parte integrante.

17 de Junho de 2005.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.
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ANEXO

1. Denominação da institui- Jinan University, sita em
ção de ensino superior e Shipai, Cidade de Cantão,
respectiva sede: Província de Guangdong

da República Popular
da China;

2. Denominação da entidade Centro de Serviço Jiyu;
colaboradora local:

3. Denominação e sede do Escola Hou Kong, sita na
estabelecimento de ensino Estrada de Ferreira do Amaral,
em Macau: n.º 3, Macau;

4. Designação do curso supe- Propriedade Intelectual;
rior e grau académico, di- Diploma de 3 anos;
ploma ou certificado que
confere:

5. Plano de estudos do curso:

1.º Ano

Disciplinas Horas

Inglês (I) 50

Inglês (II) 50

Composição em Chinês 50

Noções Fundamentais de Aplicação Informática 50

Filosofia do Direito 50

Direito Constitucional 50

Direito Civil (I) 50

Direito Civil (II) 50

2.º Ano

Disciplinas Horas

Direito Criminal (I) 50

Direito Criminal (II) 50

Direito Processual Penal 50

Indemnização por Danos sobre a Propriedade
Intelectual em Processo Civil 50

Direito das Marcas 50

Lei de Patentes 50

Princípios de Direito da Propriedade Intelectual 50

Legislação sobre Contratos Técnicos 50

3.º Ano

Disciplinas Horas

Direito Internacional Privado 50

Direito Internacional 50

Direito Administrativo e Direito Processual
Administrativo 50

Direitos de Autor 50

Busca de Documentação de Patente 50

附件

一、高等教育機構名稱及總址： 暨南大學

中國廣東省廣州石牌

二、本地合作之實體名稱： 暨育服務中心

三、在澳門之教育場所名稱及總址：濠江中學

澳門亞馬喇馬路三號

四、高等課程名稱及所頒授之學 知識產權專業

位、文憑或證書： 大專畢業證書

五、課程學習計劃：

第一學年

科目 學時

英語 （一） 50

英語 （二） 50

漢語寫作 50

計算機應用基礎 50

法理學 50

憲法學 50

民法學 （一） 50

民法學 （二） 50

第二學年

科目 學時

刑法學 （一） 50

刑法學 （二） 50

刑事訴訟法 50

知識產權損害賠償與訴訟 50

商標法 50

專利法 50

知識產權法原理 50

技術合同法 50

第三學年

科目 學時

國際私法 50

國際法 50

行政法與行政訴訟法 50

著作權法 50

專利文獻檢索 50
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Disciplinas Horas

Convenções Internacionais no Domínio da
Propriedade Intelectual 50

Protecção da Propriedade Intelectual em
Ambiente de Rede 50

Estratégias da Propriedade Intelectual de
Empresas 50

6. Data de início do curso: Setembro de 2005.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 65/2005

Tendo em vista a adequação às necessidades sentidas na Re-
gião Administrativa Especial de Macau do curso de mestrado
em Finanças da Jinan University.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto nos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 41/99/M, de 16
de Agosto, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva
n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/2005, o Se-
cretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É aprovado o novo plano de estudos do curso de mestrado
em Finanças, da Jinan University, constante do anexo a este
despacho e que dele faz parte integrante.

2. O plano de estudos referido no número anterior aplica-se
aos alunos que iniciem a frequência do curso no ano lectivo de
2005/2006, devendo os restantes alunos concluir o curso de acor-
do com o plano de estudos aprovado pelo Despacho do Secretá-
rio para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 53/2004.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

17 de Junho de 2005.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

1. Denominação da instituição Jinan University, sita em
de ensino superior e respec- Shipai, Cidade de Cantão,
tiva sede: Província de Guangdong da

República Popular da China;

2. Denominação da entidade Centro Amador de Estudos
colaboradora local: Permanentes de Macau;

3. Denominação e sede do  es- Centro Amador de Estudos
tabelecimento de ensino em Permanentes de Macau, sito
Macau: na Rua de Roma, n.º 85,

Plaza Kin Heng Long, 3.º
andar, NAPE, Macau;

4. Designação do curso supe- Finanças;
rior e grau académico, diplo- Mestrado;
ma ou certificado que con-
fere:

科目 學時

知識產權國際公約 50

網絡環境下的知識產權保護 50

企業知識產權戰略 50

六、開課日期：二零零五年九月

第 65/2005 號社會文化司司長批示

為使暨南大學金融學專業碩士學位課程能配合澳門特別行政

區的需要；

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據八月十六日第 41/99/M 號法令第五條及第六

條，第 6/1999 號行政法規第五條第二款，第 14/2000 號行政命令

第一款及第 6/2005 號行政命令第四款的規定，作出本批示。

一、核准暨南大學金融學專業碩士學位課程新的學習計劃，

該學習計劃作為附件載入本批示，並為本批示的組成部分。

二、上款所指學習計劃適用於 2005/2006 學年開始入讀的學

生，其餘學生須按照第 53/2004 號社會文化司司長批示所核准的

學習計劃完成課程。

三、本批示自公佈翌日起生效。

二零零五年六月十七日

社會文化司司長  崔世安

––––––––––

附件

一、高等教育機構名稱及總址： 暨南大學

中國廣東省廣州石牌

二、本地合作之實體名稱： 澳門業餘進修中心

三、在澳門之教育場所名稱及總 澳門業餘進修中心

址： 澳門新口岸外港填海區

羅馬街八十五號建興龍

廣場三樓

四、高等課程名稱及所頒授之學 金融學專業

位、文憑或證書： 碩士學位
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5. Plano de estudos do curso:

1.º Ano

Disciplinas Tipo Horas
Unidades
de crédito

Língua Inglesa Obrigatória 60 3

Análise da Operação
dos Bancos Comerciais
da China » 60 3

Pesquisa sobre
Mercados de Capital
da China » 60 3

Análise do Sistema
Cambial e Câmbio
do Renminbi » 60 3

Análise e Gestão
Financeira » 60 3

Pesquisa sobre o
Regime de Tributação
da China » 60 3

Nações Básicas
de Títulos Financeiros
e Análise
de Investimento » 60 3

Análise de Contas
de Gerência » 60 3

Cooperação no Sector
Financeiro entre
Guangdong,
Hong Kong e Macau Optativa 40 2

Direito Financeiro
da China » 40 2

Indústria de Seguros
e Crédito da China » 40 2

Pesquisa sobre
Problemas Bancários
de Investimento
na China » 40 2

Pesquisa sobre
Políticas Monetárias
e Financeiras da China » 40 2

Informatização
das Finanças e do
Comércio Electrónico
da China » 40 2

2.º Ano

Disciplinas Tipo Horas
Unidades
de crédito

Elaboração
da Dissertação Obrigatória — —

Defesa da Dissertação » — —

Nota: 1) Os alunos devem escolher duas disciplinas optativas de
entre as seis indicadas no 1.º ano lectivo.

2) Para concluir o curso, os alunos devem obter 28 unida-
des de crédito.

6. Data de início do curso: 1 de Setembro de 2005.

五、課程學習計劃：

第一學年

科目 種類 學時 學分

英語 必修 60 3

中國商業銀行營運分析 " 60 3

中國資本市場研究 " 60 3

匯率制度與人民幣匯率分析 " 60 3

財務管理與分析 " 60 3

中國稅收制度研究 " 60 3

證券基礎知識與投資分析 " 60 3

財務報表分析 " 60 3

粵港澳金融合作 選修 40 2

中國金融法規 " 40 2

中國保險與信托業 " 40 2

中國投資銀行問題研究 " 40 2

中國貨幣政策與財政政策研究 " 40 2

中國金融電子化與電子商務 " 40 2

第二學年

科目 種類 學時 學分

畢業論文撰寫 必修 — —

畢業論文答辯 " — —

註：

1）學生應於第一學年從六門選修科目中選修二門。

2）畢業總學分為 28 分。

六、開課日期：二零零五年九月一日
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Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 66/2005

Sob proposta da «Elite — Sociedade de Desenvolvimento
Educacional, S.A.»;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 42.º do Decreto-Lei n.º 11/91/M, de 4
de Fevereiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.º 8/92/M, de 10 de Fevereiro, no n.º 2 do artigo 5.º do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Or-
dem Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva
n.º 6/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade de Ciência e Tecnologia de Ma-
cau o curso de mestrado em Direito Comercial e Economia
Internacional.

2. É aprovado o plano de estudos constante do anexo ao pre-
sente despacho e que dele faz parte integrante.

3. O curso compreende as seguintes áreas de especialização:

1) Estatutos e Política sobre Organização Mundial do Comér-
cio (WTO);

2) Lei da Propriedade Intelectual;

3) Negociação e Investimento Estrangeiro.

4. As disciplinas do curso, em qualquer das áreas de especiali-
zação, são ministradas no mínimo em 12 meses, e no máximo
em 24 meses.

5. O curso inclui, ainda, a elaboração e defesa de uma disser-
tação escrita original, nos termos da alínea 2) do n.º 3 do artigo
5.º do regulamento que define a forma de atribuição dos graus
de mestre e doutor, aprovado pela Ordem Executiva n.º 37/2000.

6. A apresentação e defesa da dissertação devem ter lugar no
prazo de 9 meses após o termo da parte curricular ou no prazo
fixado no regulamento referido no número anterior.

7. Os alunos que completem com aproveitamento a parte cur-
ricular do curso mas não apresentem a dissertação no prazo es-
tabelecido obtêm unicamente o diploma de Pós-Graduação.

8. A língua veicular é a língua chinesa ou a inglesa.

17 de Junho de 2005.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

Plano de estudos do curso de mestrado em
Direito Comercial e Economia Internacional

Quadro I

Disciplinas Básicas

                    
Disciplinas Tipo

Unidades
de crédito

Regulamentos, Política e Teorias
Económicas da Organização Mundial
do Comércio (WTO) Obrigatória 3

第66/2005號社會文化司司長批示

在 “精英教育發展股份有限公司” 建議下；

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據經二月十日第8/92/M號法令修改之二月四日

第 11/91/M 號法令第四十二條第一款，第 6/1999 號行政法規第五

條第二款，第14/2000號行政命令第一款及第6/2005號行政命令第

四款的規定，作出本批示。

一、在澳門科技大學開設國際經濟與商法碩士學位課程。

二、核准本課程的學習計劃，該學習計劃載於本批示附件，

並為本批示的組成部分。

三、本課程設有以下專業範疇：

（一） 世貿組織法與政策；

（二） 知識產權法；

（三） 外國投資與談判。

四、本課程的任何一個專業其授課期最短為十二個月，最長

為二十四個月。

五、根據第37/2000號行政命令核准的碩士及博士學位頒授形

式規章第五條第三款（二）項的規定，本課程還包括撰寫及答辯

一篇原創論文。

六、論文的提交及答辯應在課程授課部分結束後九個月內或

於上款所指規章規定的期限內完成。

七、學生如在該課程的授課部分成績合格，而不在規定期限

內提交論文，則只可取得學位後文憑。

八、課程以中文或英文授課。

二零零五年六月十七日

社會文化司司長 崔世安

––––––––––

附件

國際經濟與商法碩士學位課程

學習計劃

表一

基礎科目

科目 種類 學分

世貿組織原則、政策與經濟理論 必修 3
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Disciplinas Tipo

Unidades
de crédito

Introdução à Propriedade Intelectual Obrigatória 3

Lei e Política do Investimento
Estrangeiro » 3

Negociação em Comércio e Investi-
mento sobre Propriedade Intelectual » 3

Gestão Comercial dos Negócios
Globais » 3

Interacção entre Tecnologias da In-
formação, Propriedade Intelectual,
Comércio e Investimento » 3

Inglês Especializado de Comércio, In-
vestimento e Propriedade Intelectual » 3

Quadro II

Disciplinas das Áreas de Especialização

                   Disciplinas Tipo Unidades
de crédito

Área de Especialização em Estatutos
e Política sobre Organização
Mundial do Comércio (WTO)

Comércio de Mercadorias e Serviços Obrigatória 3

Resolução de Disputas na WTO » 3

WTO e Questões Emergentes » 3

Área de Especialização em Lei da
Propriedade Intelectual

Direito da Propriedade Intelectual
Avançada Obrigatória 3

Negócios Referentes à Propriedade
Intelectual e Questões Emergentes » 3

Propriedade Intelectual e Execução
de Resolução de Disputas » 3

Área de Especialização em Negocia-
ção e Investimento Estrangeiro

Estruturação e Financiamento de Pro-
jectos de Investimento Estrangeiro Obrigatória 3

Investimento Estrangeiro e Questões
Emergentes » 3

Negociações das Joint Ventures » 3

Quadro III

Disciplinas Optativas

                 Disciplinas Tipo Unidades
de crédito

Tópicos Especiais — Estatutos e
Política sobre Organização Mundial
do Comércio (WTO) (I) Optativa 2

科目 種類 學分

知識產權入門 必修 3

外國投資法與政策 " 3

貿易、投資和知識產權交易之談判 " 3

全球貿易時代之商務管理 " 3

資訊科技、知識產權、貿易與投資互動之

聯結 " 3

貿易、投資與知識產權法律專業英語 " 3

表二

專業範疇科目

科目 種類 學分

世貿組織法與政策專業範疇

貨物與服務貿易 必修 3

世貿組織內糾紛的解決 " 3

世貿組織及其最新議題 " 3

知識產權法專業範疇

高級知識產權 必修 3

有關貿易之知識產權及其最新議題 " 3

知識產權與糾紛解決的執行 " 3

外國投資與談判專業範疇

外國投資計劃項目之規劃與融資 必修 3

外國投資及其最新議題 " 3

合營企業之談判 " 3

表三

選修科目

科目 種類 學分

世貿組織法與政策專題 （I） 選修 2
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Disciplinas Tipo Unidades
de crédito

Tópicos Especiais — Estatutos e
Política sobre Organização Mundial
do Comércio (WTO) (II) Optativa 2

Tópicos Especiais — Lei da Proprie-
dade Intelectual (I) » 2

Tópicos Especiais — Lei da Proprie-
dade Intelectual (II) » 2

Tópicos Especiais — Negociação e
Investimento Estrangeiro (I) » 2

Tópicos Especiais — Negociação e
Investimento Estrangeiro (II) » 2

Nota:

1. O número de unidades de crédito necessário à conclusão do
curso é de, pelo menos, 45 unidades de crédito, assim distribuídas:
21 créditos nas disciplinas básicas do quadro I; 9 créditos nas
disciplinas de uma área de especialização escolhida do quadro
II; num mínimo de 5 créditos nas disciplinas optativas do qua-
dro III e/ou das outras duas áreas de especialização do quadro
II; 10 créditos na dissertação.

2. A Universidade indica quais as disciplinas optativas que os
alunos podem escolher em cada semestre.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 67/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.° 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 65/84/M, de 30
de Junho, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo
n.º 6/1999, no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 14/2000 e no n.º 4 da
Ordem Executiva n.º 6/2005, o Secretário para os Assuntos So-
ciais e Cultura manda:

1. O n.º 2 do Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais
e Cultura n.º 66/2004, passa a ter a seguinte redacção:

«2. O subsídio directo é atribuído ao pessoal mencionado
na alínea 1) do número anterior, que inclui os docentes do
ensino especial.»

2. São revogados os Anexos I e II ao Despacho do Secretário
para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 66/2004, e no seu lugar
são aprovados os Anexos I e II ao presente despacho, do qual
fazem parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação e produz efeitos a partir do ano lectivo de 2005/
/2006.

 17 de Junho de 2005.

 O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

科目 種類 學分

世貿組織法與政策專題 （II） 選修 2

知識產權法專題 （I） " 2

知識產權法專題 （II） " 2

外國投資與談判專題 （I） " 2

外國投資與談判專題 （II） " 2

註：

1. 完成課程所需的學分最少為45學分，其分配如下：表一的

基礎科目佔21學分；表二的已選專業範疇科目佔9學分；表三的

選修科目及/或表二其餘兩個專業範疇科目最少為5學分；論文佔

10 學分。

2. 校方將指定每學期供學生選修的選修科目。

第67/2005號社會文化司司長批示

社會文化司司長根據《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據六月三十日第 65/84/M 號法令第一條第二

款、第 6/1999 號行政法規第五條第二款、第 14/2000 號行政命令

第一款及第 6/2005 號行政命令第四款的規定，作出本批示。

一、第 66/2004 號社會文化司司長批示第二款條文現修改如

下：

“二、向上款（一）項所指的人員包括從事特殊教育的教學

人員發放直接津貼。”

二、廢止第 66/2004 號社會文化司司長批示附件一及附件

二，並核准以載於本批示且為本批示組成部分的附件一及附件二

取代之。

三、本批示自公佈翌日起生效，並自二零零五／二零零六學

年起產生效力。

二零零五年六月十七日

社會文化司司長 崔世安
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ANEXO I

(a que se refere o n.º 3 do Despacho do Secretário
para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 66/2004)

Subsídio directo

Habilitações Com qualificação Sem qualificação
académicas  profissional  profissional

Licenciatura ou
equivalente 2 100,00 1 700,00

Bacharelato ou
equivalente 1 800,00 1 650,00

Sem habilitação
académica de nível
superior 1 450,00 1 030,00

ANEXO II

(a que se refere o n.º 3 do Despacho do Secretário
para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 66/2004)

Prémio de antiguidade

Anos de serviço Prémio de antiguidade (mensal)

Entre 5 a 9 anos 190,00

Entre 10 a 14 anos 380,00

Entre 15 a 19 anos 570,00

Entre 20 a 24 anos 760,00

25 anos ou mais 950,00

附件一

（第66/2004號社會文化司司長批示第三款

所指者）

直接津貼

學歷 具專業資格 不具專業資格

學士學位或等同學歷 2,100.00 1,700.00

高等專科學位等同學歷 1,800.00 1,650.00

不具備高等學歷 1,450.00 1,030.00

附件二

(第66/2004號社會文化司司長批示第三款

所指者)

年資獎金

服務年期 每月金額

五年至九年 190.00

十年至十四年 380.00

十五年至十九年 570.00

二十年至二十四年 760.00

二十五年或以上 950.00

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 價 銀 $37.00

PREÇO DESTE NÚMERO $ 37,00


